
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para limpeza de terreno na Rua Dedal próximo ao número 556 Bairro Morumbi.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  atender  as  reivindicações  de

moradores, devido ao acúmulo de mato e lixo no local. O lote citado tem sido usado para

pessoas jogarem lixo e entulho. O objetivo é intensificar a limpeza com o recolhimento de

entulho e também capina e roçagem deste terreno, além de contribuir para deixar a cidade

mais limpa e proporcionar mais qualidade de vida à população. Vale ressaltar o fato de que

terrenos nessas condições  contribuem para proliferação do mosquito da dengue,  roedores,

peçonhentos e outros transmissores de tantas doenças.

Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de abril de 2024.

GILVAN MASFERRER
Vereadora - PSB
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REQUERIMENTO Nº 96557/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




